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RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Cleuber Michirra, o projeto de lei em epígrafe 

visa autorizar o Poder Executivo a realizar a compra de vacinas com eficácia 

comprovada contra o novo coronavírus (COVID-19), aprovadas pela ANVISA e dá 

outras providências. 

Recebida e Publicada no quadro de avisos da Câmara Municipal no 

dia 22 de março de 2021, a proposição foi distribuída às Comissões de Legislação, 

Justiça e Redação; de Administração Pública e de Finanças, Tributação Orçamento e 

Tomada de Contas e Fiscalização Financeira. 

Vem a matéria, preliminarmente, a esta Comissão, para receber 

parecer quanto à sua juridicidade, constitucionalidade, legalidade, adequação 

regimental, conforme dispõe o art. 169, combinado com o art. 91, I, “a”, do 

Regimento Interno.  

Em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

No plano da competência legislativa, a proposição não contém vício, 

pois trata de assunto de interesse do Município, em conformidade com a autonomia 



que a forma federativa lhe garante, não se encontrando entre aquelas matérias que se 

inserem no domínio de competência da União ou do Estado.  

Também não vislumbramos óbice quanto à iniciativa, porquanto o 

impulso de matérias de tal natureza é de caráter concorrente, cabendo a qualquer dos 

legitimados atuar no processo legislativo municipal.  

No plano jurídico constitucional, vale destacar que, nos termos do 

inciso II do artigo 23 da Constituição Federal, compete a todos os entes federados 

cuidar da saúde. Ademais, no seu art. 196, a Carta Magna consigna que “a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”.  

Portanto, conforme se observa, compete a todos os entes da federação 

o dever de promover, proteger e recuperar a saúde. 

A Lei Federal nº 14.125, de 10 de março de 2021, em seu art. 1°, 

dispõe que: 

 

Art. 1°. Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (Espin), declarada em decorrência da infecção humana pelo novo 

coronavírus (SARS-CoV-2), ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios autorizados a adquirir vacinas e a assumir os riscos referentes 

à responsabilidade civil, nos termos do instrumento de aquisição ou 

fornecimento de vacinas celebrado, em relação a eventos adversos pós-

vacinação, desde que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

tenha concedido o respectivo registro ou autorização temporária de uso 

emergencial. 

 



Desse modo, verifica-se que o projeto de lei autorizativo em questão 

está em consonância com a ordem jurídica vigente. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e adequação regimental do Projeto de Lei nº 04, de 2021.  

Sala das Comissões, 24 de março de 2021. 

 

Vereador BERTIM VARGAS 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


